


Instância de participação é apresentada pelo Governo de Minas Gerais 
e pelas Instituições de Justiça

CRIAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO 
DOS ATINGIDOS(AS) DE MINAS GERAIS É ANUNCIADO 

No dia 21 de outubro, membros da Articu-
lação das Comissões Territoriais da Bacia do Rio 
Doce, representantes dos territórios de Minas 
Gerais, reuniram-se com representantes do 
Governo do Estado de Minas Gerais e das Insti-
tuições de Justiça (Ministério Público Federal e 
Ministério Público de Minas Gerais e Defensoria 
Pública de Minas Gerais), para debater deman-
das relativas à reparação dos danos causados 
pelo rompimento da barragem de Fundão. 

A reunião ocorreu na sede do Ministério 
Público de Minas Gerais (MPMG), em Belo Hori-
zonte, e contou com a participação de repre-
sentantes das Assessorias Técnicas Indepen-
dentes, entre elas a Cáritas Diocesana de Gov-
ernador Valadares. 

Desde a assinatura do Acordo Judicial para 
reparação integral e definitiva relativa ao rompi-
mento da barragem de Fundão, os(as) Articula-
dores(as) das Comissões Territoriais de pessoas 
atingidas vêm cobrando das Instituições de 
Justiça a criação do Conselho Estadual de 
Participação. Essa instância de participação 
está prevista no Anexo 6 do Acordo que esta-
belece a criação de espaços e mecanismos de 
participação com duas estruturas próprias, para 
Minas Gerais e para o Espírito Santo,  a fim de 
que as pessoas atingidas tenham acesso de 
forma transparente às ações pela reparação 
desenvolvidas pelos Estados, com os recursos 
do Acordo.

De acordo com as autoridades presentes na 
reunião, o Conselho respeitará o processo de 
eleição ocorrido em agosto de 2024, no Encon-
tro da Bacia do Rio Doce e Litoral Norte Capixa-
ba. Ele será composto por 11 representantes (1 
para cada território de Minas Gerais), 3 para 

Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais 
(IPCTs) e 6 para representantes do poder público 
(Governo de Minas Gerais, além de Instituições de 
Justiça, Defensoria Pública da União e auditorias 
socioeconômica, ambiental e de reassentamen-
tos). 

Foi ressaltado, ainda, que haverá um esforço 
para que a primeira reunião do Conselho Estadual 
ocorra ainda neste ano, no mês de novembro. Os 
nomes dos representantes deverão estar entre os 
três membros da Articulação de cada território, 
em diálogo com as Comissões Locais Territoriais, 
com o apoio das Assessorias Técnicas Indepen-
dentes.

PTR
Durante a reunião, uma das principais pautas 

apresentadas pelas pessoas atingidas foi relacio-
nada à negativa para acesso ao Programa de 
Transferência de Renda (PTR), bem como os 
critérios para o acesso. Pontuaram que diversas 
pessoas enquadradas nos critérios de elegibili-
dade para acesso ao Programa receberam 
resposta negativa.

Como encaminhamento da pauta, as ATIs 
deverão elaborar uma Nota Técnica conjunta 
apresentando todos os pontos relacionados ao 
PTR, incluindo de forma detalhada os fundamen-
tos das negativas, bem como propostas sobre a 
documentação para acesso. 

Essa Nota será encaminhada às Instituições de 
Justiça, com o objetivo de subsidiar uma atuação 
conjunta, possibilitando a compreensão dos moti-
vos apresentados pela Anater e a construção de 
argumentações para novas revisões de modo a 
garantir efetividade na execução do Programa e 
reparação às pessoas atingidas.


